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PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO N9 OúI /2025
Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrensq a Senhora Maria Auricélia
Batista e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art. lq - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense a Senhora Maria
Auricélia Batista,

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 10 de novembro de
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